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LEI Nº 2.070/2021 

 
                                                                                                                

Autoriza a Igreja Católica “Paróquia Nossa Senhora das Dores” a 
construir e instalar monumento com a Imagem de nossa padroeira - 
Nossa Senhora das Dores nesta cidade de Monteiro/PB, e dá outras 
providências.                                                               

 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MONTEIRO-PB, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

                                                             
Art. 1°- Fica autorizada a Paróquia Nossa Senhora das Dores a construir e instalar monumento com a imagem 
de nossa padroeira - Nossa Senhora das Dores no canteiro central que fica entre a Rua Cel. João Santa Cruz e 
Rua Prefeito Inácio José Feitosa, no município de Monteiro. (em frente à Igreja Matriz). 
 
Art. 2º - Todas as despesas com a construção, instalação, manutenção e responsabilidade por danos 
oriundos ao monumento correrão por conta da mencionada Paróquia Nossa Senhora das Dores. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 4°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Prefeita, em 10 de agosto de 2021. 
 
 

ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA 
Prefeita Constitucional 


